
Câmara Municipal de Pindamonhangaba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

■■■■41, 

PROJETO DE DECRETO LEGISLTIVO N° 09 
	

/91. 

Dispoe sobre a concessao do DIPLOMA 	DO 

"MÉRITO JURIDICO" e da outras providencias. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA APROVA: 

Artigo 12- A Camara Municipal de Pindamonhangaba con-

cedera, anualmente, o DIPLOMA DO "MERITO JURIDICO" ao Advogado que 

mais se destacar durante o ano na sua atividade profissional. 

Artigo 22- A escolha do homenageado sera feita pela 

Sub-Secção local da OAB em conjunto com a Associação dos Advogados 

de Pindamonhangaba. 

Artigo 32- O nome do homenageado sera comunicado ofi-

cialmente a Camara Municipal, que fara a entrega do Diploma na ul-

tima Sessao Ordinaria de cada ano. 

Artigo V- As despesas com a execução deste Decreto Le-

gislativo correrão por conta de dotaçoes do orçamento vigente, su-

plementadas se necessario. 

Artigo 59- Este Decreto Legislativo entrara em vigor 
na data de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Plenãrio "Dr.Francisco Romano de Oliveira", 

23 de setembro de 1991. 

VEREADOR PAULO RAMOS MELLO 

JUSTIFICATIVA: Esta propositura tem o objetivo de prestar justa ho- 

menagem ao Advogado que mais se destacar durante o 

ano em sua profissao e que merece os cumprimentos e as homenagens 

de seus Colegas bem como do Poder Publico. Nada mais oportuno do 

que esta Casa de Leis preste essa homenagem que representa o reco-

nhecimento pelo seu trabalho e conhecimento jurídico. 

Desta forma, esperamos que todos os Companheiros este-

jam de acordo e acolham,por unanimidade,este projeto. 
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